
 

 

 

Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

LEI COMPLEMENTAR N
o
 399, DE 30 DE JUNHO DE 2023. 

 

Acresce dispositivo na Lei Complementar 

n
o
 393, de 30 de março de 2023, que 

Aprova e Regulamenta a Reforma da 

Previdência no âmbito do Regime Próprio 

de Previdência Social do Município de Foz 

do Iguaçu – RPPS – altera a Lei 

Complementar n
o
 107/2006, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1
o
  Fica acrescido o art. 23-A na Lei Complementar n

o
 393, de 30 de março de 2023, 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 23-A. O cálculo dos proventos de que tratam os arts. 21 e 22 

desta Lei Complementar, corresponderão: 

 

I - ao último vencimento de contribuição do cargo efetivo em que se der a 

aposentadoria, para o servidor público que tenha ingressado no serviço 

público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003, e ainda: 

 

a) tenha, no mínimo, 56 (cinquenta e seis) anos de idade, se mulher, e 62 

(sessenta e dois) anos de idade, se homem; 

 

§ 1
o
  Os proventos de que trata o caput deste artigo serão reajustados 

com base na regra de paridade, sendo revistos na mesma proporção e na 

mesma data, sempre que se  modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 

 

§ 2
o
  O requisito de idade a que se refere a alínea “a” do inciso I deste artigo 

será reduzido em 5 (cinco) anos para o Professor que comprove tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

médio e fundamental. 

 

§ 3
o
  Aos demais servidores não contemplados no disposto no inciso I do 

caput deste artigo, o valor do provento será equivalente a 80% (oitenta por 

cento) da média aritmética simples dos maiores vencimentos de 

contribuição correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o 

período contributivo, compreendido entre julho/1994 ou da data de 

ingresso se posterior, corrigidos monetariamente até a data da 

concessão do benefício, e acrescido de 1% (um por cento) para cada ano 

que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de contribuição. 

 

§ 4
o
 Os proventos de que trata o § 3

o
 deste artigo serão reajustados no 

índice e data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social.” (NR) Este documento foi assinado eletronicamente por vários signatários.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código dcac4263-6def-4f76-8c92-c244cc24e509.
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Art. 2
o
  Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do dia 28 de setembro de 2023. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 30 de junho de 

2023. 

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Nilton Aparecido Bobato 

Secretário Municipal 

da Administração 

 

 

 

 

Áurea Cecília da Fonseca  

Diretora-Superintendente  

da Foz Previdência - FOZPREV 
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